
DELIBERAÇÃO APROVADA 
NA 12ª REUNIÃO 
ORDINÁRIA DO CEE 
(06/02/2026)
REPASSE DE RECURSO DO FUNDO ESTADUAL DO 
ESPORTE (FEE) – Exercício 2026



OBJETIVOS

 Apresentar as 4 linhas de repasse do Fundo Estadual do Esporte (FEE) – 2026 específica para os municípios 
Selo Plus;

 Explicar prazos e documentos obrigatórios por linha;

 Detalhar onde o recurso pode ser utilizado (finalidade);

 Orientar como protocolar corretamente via e-Protocolo;

 Reduzir diligências e indeferimentos por falhas documentais.





QUEM VAI RECEBER?

Os municípios aderentes ao Sistema Esportivo Estadual até 30 de 
janeiro de 2026, sendo que os municípios que cumpriram os 
requisitos para adesão ao Sistema Esportivo Estadual a posteriori 
poderão requerer até o prazo de 29 de maio de 2026, sua inclusão 
como beneficiado, a qual ficará condicionada a disponibilidade 
orçamentária. 



QUAIS SÃO AS 4 LINHAS?

1) Investimentos (Reformas/Obras/Instalações/Materiais Permanentes)

2) Políticas Públicas Municipais (Ações Continuadas)

3) Municípios Sede dos Jogos Oficiais/Regionais/Paradesporto (Ações Continuadas)

4) Seleção de Projetos (Reforma de Ginásios e Praças Esportivas)



1) Investimentos
- Valores definidos por faixa populacional (valor fixo por município)

2) Políticas Públicas Municipais
- Valores definidos por habitante, conforme faixa populacional.

3) Municípios Sede (Jogos Oficiais/Regionais/Paradesporto)
- Valores por município sede: entre R$ 10.000,00 e R$ 100.000,00, conforme porte do evento. 

4) Seleção de Projetos (Reforma de Ginásios e Praças Esportivas)
- Valor máximo por município/projeto: até R$ 2.000.000,00 

QUAIS OS VALORES DE REPASSE POR LINHA?
METODOLOGIA DE DISTRIBUIÇÃO



Valores definidos por faixa populacional (valor fixo por município):

Até 9.999 habitantes: R$ 400.000,00

10.000 a 19.999 habitantes: R$ 450.000,00

20.000 a 49.999 habitantes: R$ 500.000,00

50.000 a 99.999 habitantes: R$ 600.000,00

100.000 a 699.999 habitantes: R$ 750.000,00

Acima de 700.000 habitantes: R$ 1.000.000,00

Regra adicional: municípios que não receberam investimentos em 2024 e 2025 recebem +50% sobre o 
valor da faixa.

LINHA I – INVESTIMENTOS (OBRAS/EQUIPAMENTOS)
VER ANEXO 1 DA DELIBERAÇÃO 01/2026



Valores definidos por habitante, conforme faixa populacional:

Até 10.000 hab.: R$ 7,00 por habitante

10.001 a 25.000 hab.: R$ 5,00 por habitante

25.001 a 50.000 hab.: R$ 3,00 por habitante

50.001 a 100.000 hab.: R$ 2,00 por habitante

100.001 a 500.000 hab.: R$ 1,00 por habitante

Acima de 500.000 hab.: R$ 0,25 por habitante 

LINHA II – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS (CUSTEIO)
VER ANEXO 2 DA DELIBERAÇÃO 01/2026



ATENÇÃO!

Cada repasse deverá ter:
Seu protocolo
Sua movimentação (conta única)
E sua prestação de contas (sem misturar notas e atas) 

INDIVIDUAL



ATENÇÃO!

SOBRE A CONTA POR LINHA DE REPASSE:

PODERÁ SER UTILIZADA UMA CONTA JÁ EXISTENTE 
PORÉM QUE ESTEJA SEM SALDO – PARA O 

RECEBIMENTO DO “DINHEIRO NOVO”

OU

ABRIR NOVA CONTA NO CNPJ DO FME PARA A 
UTILIZAÇÃO DO NOVO RECURSO (DINHEIRO NOVO)



VAMOS FALAR DE CADA LINHA?



Prazo de envio: até 29 de maio de 2026 (via e-Protocolo)
Execução do recurso: até 31 de dezembro de 2028

Passo a Passo:
1. Preenchimento do Sistema ESPORTE (para quem ainda não
realizou o preenchimento);
2. Preenchimento do Plano de Aplicação - Elaborado pelo 
Município ou conforme Modelo disponibilizado pela SEES.
Recomendação: utilizar este Plano de Aplicação para deliberar com 
o Conselho Municipal;
3. Reunião com o CME para aprovação do Plano de Aplicação
4. Abertura do Protocolo com:
• Ofício de solicitação de repasse;
• Contrato de abertura de conta do Fundo Municipal do Esporte
(Banco do Brasil);
• Ata do Conselho Municipal do Esporte que aprova o Plano de 
Aplicação;
• Plano de Aplicação.

LINHA 1 - INVESTIMENTOS



Nos elementos de despesas:

51 – obras e instalações

52 – equipamentos e material permanente do Grupo de Natureza 4 –
Investimentos, em atenção ao disposto no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público 11ª Edição, 2024.

LINHA I - INVESTIMENTOS

ONDE PODERÁ SER UTILIZADO?



Elemento 51 – Obras e Instalações

Esta opção deve ser utilizada quando o projeto envolver construção, reforma, ampliação ou melhorias físicas em
estruturas esportivas.” 

Exemplos práticos: 

- Reforma de quadra esportiva; 
- Construção de vestiário; 
- Instalação de alambrado; 
- Iluminação fixa do campo ;
- Piso, cobertura, arquibancada ;
- Pintura estrutural e adequações permanentes.

Importante: 
Obras e instalações são despesas que ficam incorporadas ao imóvel, ou seja, fazem parte da estrutura física.

LINHA I - INVESTIMENTOS



Elemento 52 – Equipamentos e Materiais Permanentes

“Já esta opção deve ser selecionada quando o recurso for usado para aquisição de bens duráveis, que 
podem ser registrados como patrimônio do município.”

Exemplos práticos:

- Computadores e impressoras do projeto;
- Aparelhos de som;
- Ar-condicionado;
- Equipamentos de academia ao ar livre;
- Traves móveis, tabelas de basquete, placares eletrônicos;
- Cadeiras, mesas e armários permanentes;
- Materiais esportivos duráveis com vida útil longa.

LINHA I - INVESTIMENTOS



Dica importante:

De modo geral, quando o bem possui vida útil superior a dois anos e será tombado como patrimônio
público, ele deve ser classificado no “Elemento 52 – Equipamentos e Material Permanente.”

Resumindo: se o gasto for com estrutura física fixa, como construção, reforma ou instalação
permanente, utilize o “Elemento 51 – Obras e Instalações”.

Agora, se for aquisição de bens duráveis, que permanecerão no patrimônio e não são de consumo
imediato, utilize o “Elemento 52 – Equipamentos e Material Permanente.”

Reforço obrigatório:
Essa classificação segue o que determina o MCASP 11ª edição – 2024 e é essencial para evitar
inconsistências e garantir uma prestação de contas correta e aprovada.

LINHA I - INVESTIMENTOS



Prazo de envio: até 29 de maio de 2026 (via e-Protocolo)
Execução do recurso: até 31 de dezembro de 2026

Passo a Passo:
1. Preenchimento do Sistema ESPORTE (para quem ainda não realizou

o preenchimento);
2. Preenchimento do Plano de Aplicação - Elaborado pelo Município 

ou conforme Modelo disponibilizado pela SEES.
Recomendação: utilizar este Plano de Aplicação para deliberar com          

o Conselho Municipal;
3. Reunião com o CME para aprovação do Plano de Aplicação;
4. Abertura do Protocolo com:

• Ofício de solicitação de repasse;
• Contrato de abertura de conta do Fundo Municipal do Esporte

(Banco do Brasil);
• Ata do Conselho Municipal do Esporte que aprova o 

Plano de Aplicação;
• Plano de Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal

LINHA 2 – POLÍTICAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS



• Formação esportiva (crianças e adolescentes)

• Treinamento esportivo e participação/execução de jogos escolares

• Promoção do esporte para pessoas com deficiência

• Promoção da saúde e qualidade de vida da pessoa idosa

• Ações de inclusão social por meio do esporte

• Participação nos Jogos Oficiais do Estado do Paraná

IMPORTANTE: Fazer o Plano de Trabalho (aplicação dos recursos) a partir destas orientações.

LINHA II – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

QUAIS AS POLÍTICAS PÚBLICAS PRIORITÁRIAS PARA ESTA 
LINHA DE REPASSE?



Despesas de custeio ou despesas correntes, assim consideradas aquelas
destinadas ao cumprimento das obrigações financeiras com contratos de 
prestação de serviços, aquisição de materiais de consumo, diárias, passagens, 
entre outras.

LINHA II – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

ONDE PODERÁ SER UTILIZADO?



As despesas de custeio, também chamadas de despesas correntes, são aquelas necessárias para manter o 
funcionamento das ações esportivas, sem gerar incorporação ao patrimônio público.

Exemplos de custeio:

- Pagamento de arbitragem em campeonatos;

- Contratação de instrutor, professor ou equipe de apoio;

- Serviços de som, segurança, limpeza e transporte;

- Compra de materiais de consumo, como bolas, coletes, cones, apitos, água, uniforme de uso imediato;

- Pagamento de diárias e passagens para participação em eventos.

LINHA II – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS



NÃO PODE:

I – obras e reformas;

II – folha de pagamento e encargos sociais; 

III – despesas com publicidade.

LINHA II – POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS



LINHA 3 – MUNICÍPIOS SEDE (JOGOS 
OFICIAIS/REGIONAIS/PARADESPORTO)

Procure o ANEXO 3 da Deliberação 01/2026, para saber se seu município 
está contemplado.

Prazo de envio: até 29 de maio de 2026 (via e-Protocolo)
Execução: Até 31/12/2026

Passo a Passo:

1. Preenchimento do Sistema ESPORTE (para quem ainda não cadastrou)

2. Abertura do Protocolo com:
• Ofício de solicitação de repasse
• Contrato de abertura de conta do Fundo Municipal do Esporte (Banco       

do Brasil)



 O uso deve estar previsto no Plano de Aplicação de Políticas Municipais do 
exercício de 2026.

 Aplicação na realização dos eventos/jogos (município sede) OU em políticas
públicas municipais.

 Recomendação: vincular despesas diretamente ao evento e/ou ações
esportivas municipais.

LINHA III – MUNICÍPIOS SEDE 
(JOGOS OFICIAIS/REGIONAIS/PARADESPORTO)
ONDE PODERÁ SER UTILIZADO?



NÃO PODE:

I – obras e reformas;

II – folha de pagamento e encargos sociais; 

III – despesas com publicidade. 

LINHA III – MUNICÍPIOS SEDE 
(JOGOS OFICIAIS/REGIONAIS/PARADESPORTO)



LINHA 4 – SELEÇÃO DE PROJETOS 
(REFORMA DE GINÁSIOS/PRAÇAS)

IMPORTANTE:

Prazo de envio de propostas: até 29 de maio de 2026 (via e-Protocolo)

Valor máximo de repasse: R$ 2.000.000,00 por projeto

Contrapartida mínima: 10% 

Prazo máximo de execução: até 36 meses

IMPORTANTE: Fazer o Plano de Trabalho (aplicação dos recursos) a partir 
destas orientações.



1. Preenchimento do Sistema ESPORTE (para quem ainda não realizou o preenchimento)

2. Preenchimento do Plano de Aplicação - Modelo: Anexo 4.1 .

Recomendação: utilizar este Plano de Aplicação para deliberar com o Conselho Municipal.

3. Reunião com o CME para aprovação do Plano de Aplicação;

4. Abertura do Protocolo com:

• Ofício;

• Plano de Trabalho Modelo: Anexo 4.1 ;

• Matrícula ou documento equivalente de propriedade do imóvel;

• Declaração de capacidade técnica de execução - Modelo: Anexo 4.2;

• Declaração de capacidade orçamentária para contrapartida (quando aplicável) - Modelo: Anexo 4.2 ;

• Projeto executivo ou anteprojeto de engenharia + estimativa de custos (preferencialmente planilha analítica) –
Específico do Município.

LINHA IV – SELEÇÃO DE PROJETOS (REFORMA DE GINÁSIOS/PRAÇAS)
PASSO A PASSO



Uso exclusivo em investimentos para reforma de ginásios esportivos ou praças
esportivas.

Os projetos serão avaliados por ordem cronológica e deliberados em reunião do 
CEE.

Terão prioridade projetos com legado esportivo, social e impacto em áreas
vulneráveis.

IMPORTANTE: Fazer o Plano de Trabalho (aplicação dos recursos) a partir destas
orientações.

LINHA IV – SELEÇÃO DE PROJETOS (REFORMA DE GINÁSIOS/PRAÇAS)

ONDE PODERÁ SER UTILIZADO?



IMPORTANTE

O anteprojeto deve definir a ideia geral do projeto principal, com o escopo e as soluções iniciais preliminares 

ao desenvolvimento detalhado, assim como a dimensão da obra em metros quadrados e o respectivo valor 

estimado de desenvolvimento do projeto e execução, por meio de orçamento paramétrico ou similar. 

LINHA IV – SELEÇÃO DE PROJETOS (REFORMA DE GINÁSIOS/PRAÇAS)



PARA TODAS AS LINHAS
PROCEDIMENTO PADRÃO DE ENVIO DE PROTOCOLO

1) Preparar toda a documentação em PDF (legível e assinada).
2) Abrir processo no Sistema e-Protocolo do Estado do Paraná.
3) Endereçar à Secretaria de Estado do Esporte – SEES.
4) Informar no assunto: 'FEE 2026 – Linha de Repasse (informar qual)'.
5) Anexar documentos e finalizar protocolo dentro do prazo.

ATENÇÃO: CHAVE DO E-PROTOCOLO
Utilizar somente as chaves SEES-PTG ou SEES-DG.



PARA TODAS AS LINHAS

A Ata do Conselho Municipal deve estar devidamente aprovada e 
conter, no mínimo, as informações essenciais, como: o objeto, o 
valor aprovado e a relação dos itens que serão adquiridos, 
conforme deliberação do Conselho Municipal.



IMPORTANTE

O Conselho também poderá autorizar a prorrogação 

do prazo para utilização dos recursos, 

se necessário. 



ATENÇÃO

Os recursos devem ser utilizados com acompanhamento do Conselho Municipal do Esporte, 
que poderá autorizar o uso dos rendimentos (juros do dinheiro na conta) para outras ações do 

esporte, dando preferência para novos investimentos.

Como o pedido trata do uso dos rendimentos, que são valores extras gerados na conta (como 
uma sobra/ganho do saldo), orientamos que o município faça o ajuste no orçamento quando 

for apurado esse valor.

Importante: fica autorizada apenas a utilização e redistribuição dos rendimentos, e sempre 
que possível deve-se priorizar o uso desses valores em investimentos no esporte.



• Conta bancária deve ser no Banco do Brasil e vinculada ao CNPJ do Fundo Municipal 
do Esporte.

• Ata deve conter aprovação expressa do Plano de Aplicação, contendo no mínimo o 
objeto com itens e valores.

• Documentos incompletos ou fora do prazo podem impedir o repasse.

• DPFE/SEES pode solicitar complementações (diligência).

Pontos de Atenção 
EVITE DILIGÊNCIA



Dúvidas sobre novos Repasses?

 Ata 12 e Deliberação 01/2026

 Informativo 01/2026

 WhatsApp Institucional – 41 3361-7732



ATENÇÃO
Os municípios que tenham recebido recursos do Fundo Estadual do 

Esporte – FEE deverão apresentar regularidade quanto a prestação de 
contas parciais dos recursos recebidos, competindo a Diretoria de 

Fomento e Promoção do Esporte da Secretaria de Estado do Esporte –
DPFE/SEES atestar a regularidade. 



Dúvidas sobre Repasses Anteriores?
Prestação de Contas

Ata 12 e Deliberação 01/2025

Informativo 01/2025

WhatsApp Institucional – 41 3361-7732

E-mail: prestacaodecontasfee@esporte.pr.gov.br



Caminho para o Site: 
1. Digite o endereço do site

endereço



Caminho para o Site: 
2. Entre em Conselho Estadual do Esporte

Entre em 
Conselho Estadual 
do Esporte



Caminho para o Site: 
3. Entre em Fundo Municipal do Esporte

Entre em Fundo 
Municipal do 
Esporte



Caminho para o Site: 
4. Acesse os arquivos que forem necessários

Acesse os 
tutoriais e 
modelos de 
documentos 
por Linha






